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Altera o art. 5º da Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, fixando alíquota 
mínima para o imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou 
relativas a títulos ou valores mobiliários (IOF) nas hipóteses que 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se para § 1º o atual parágrafo 

único: 

"Art. 5º.......................................................... 

..................................................................... 

§ 2° A alíquota do IOF não poderá ser fixada em menos 

de um por cento nas liquidações de operações de câmbio 

contratadas: 

I – por investidor estrangeiro, para ingresso ou saída de 

recursos do país, inclusive por meio de operações simultâneas, 

para aplicação no mercado financeiro ou de capitais, 

excetuadas as relacionadas a: 

a) aquisição de cotas nos fundos de que trata o art. 1º da 

Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007; 

b) aquisição de títulos ou valores mobiliários emitidos na 

forma dos arts. 1º e 3º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 

2011; 

c) financiamento de operações de exportação de bens e 

serviços; 

d) financiamentos concedidos por agências 

governamentais e multilaterais de crédito: 

e) aquisição ou integralização de participação relevante 

do capital de empresas domiciliadas no País, conforme 

regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

II – para a concessão e o pagamento de empréstimos em 

moeda concedidos por investidor estrangeiro e contratados 
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com prazo médio de pagamento inferior a um ano. 

§ 3º Quando a operação de empréstimo contratada por 

prazo médio superior ao previsto no inciso II do § 2º for 

liquidada antecipadamente, total ou parcialmente, 

descumprindo-se o prazo mínimo estabelecido, o contribuinte 

ficará sujeito ao pagamento do imposto devido calculado 

conforme a alíquota definida para a data do primeiro 

pagamento, acrescida dos juros moratórios e multas, sem 

prejuízo de outras penalidades cabíveis.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Os avanços tecnológicos atuais permitem que o fluxo de 

capitais se locomova a uma velocidade assustadora entre as economias mundiais. 

Sabendo dessa facilidade, grandes especuladores transitam seus recursos por 

diversos países a fim de maximizar seu ganho financeiro, muitas vezes 

aproveitando-se de momentos de crises vividas por nações endividadas. Esse 

movimento não traz investimentos ao país, é apenas um fluxo momentâneo de 

enormes quantias que, ao menor risco de perda de rentabilidade, escoam da 

economia nacional para os mercados das nações chamadas desenvolvidas.  

Esses capitais, ao saírem do país, levam consigo os lucros 

produzidos na especulação realizada em nossa economia sem, contudo, 

contribuírem minimamente com o seu crescimento. De outro lado, alguém terá de 

arcar com os lucros obtidos pelos ditos investidores estrangeiros. Em última 

instância, a conta é paga por toda a população, diretamente por intermédio de 

recursos públicos direcionados ao pagamento do serviço da dívida estatal, ou 

indiretamente com a elevação da taxa de juros e todos os malefícios dela 

decorrentes, como o endividamento e a falta de emprego. 
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Assim, com o objetivo de minimizar a exploração realizada por 

esse tipo de capital, apresentamos este Projeto de Lei. Nossa intenção é definir uma 

alíquota mínima de 1% para operações de liquidação de câmbio realizadas para 

investimentos estrangeiros nos mercados de capitais ou financeiros nacionais. Essa 

cobrança desestimula a aplicação de recursos externos por curtos períodos de 

tempo. Já para investimentos de períodos mais longos o valor cobrado fica diluído 

nos rendimentos do período não se tornando um impedimento à transação. 

Como ilustração, podemos imaginar dois tipos de aplicações 

com prazos distintos, ambas rendendo 1% ao mês. Para o especulador que 

pretende permanecer com seus recursos no país por apenas um mês, a cobrança do 

IOF nas duas operações de câmbio tornaria a rentabilidade do negócio negativa. Já 

no caso de esse dinheiro permanecer no país por dois anos, o investimento 

proporcionaria um rendimento de, aproximadamente, 24,5%. 

 Assim, essa oneração torna-se um estímulo para a 

permanência de capitais investidos no país, afugentando os movimentos 

especulativos que subtraem parte de nossa riqueza. Soma-se a isso o ganho 

arrecadatório decorrente dessa pequena oneração, que poderá ser reinvestido no 

Brasil trazendo ainda mais benefícios à população. 

Por essas razões, considerando a relevância da proposta, que 

contribui para o fortalecimento de nossa economia, com o decorrente incremento da 

qualidade de vida do cidadão brasileiro, conto com o apoio de meus ilustres pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2012. 

Deputada SANDRA ROSADO 

Relatora 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 LEI Nº 8.894, DE 21 DE JUNHO DE 1994 
 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários, e dá 

outras providências.  

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 513, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 

Títulos e Valores Mobiliários - IOF, incidente sobre operações de câmbio será cobrado à 

alíquota de vinte e cinco por cento sobre o valor de liquidação da operação cambial.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer a alíquota 

fixada neste artigo, tendo em vista os objetivos das políticas monetária, cambial e fiscal.  

 

Art. 6º São contribuintes do IOF incidente sobre operações de câmbio os 

compradores ou vendedores da moeda estrangeira na operação referente a transferência 

financeira para ou do exterior, respectivamente.  

Parágrafo único. As instituições autorizadas a operar em câmbio são responsáveis 

pela retenção e recolhimento do imposto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.478, DE 29 DE MAIO DE 2007 

 

 

Institui o Fundo de Investimento em 

Participações em Infraestrutura (FIP-IE) e o 

Fundo de Investimento em Participação na 

Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I) e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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Art. 1º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 

para o exercício da administração de carteira de títulos de valores mobiliários poderão 

constituir Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (FIP-IE) e Fundo de 

Investimento em Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I), sob a forma de condomínio fechado, que terão, 

respectivamente, por objetivo o investimento no território nacional em novos projetos de 

infraestrutura e de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 1° Para os efeitos desta Lei, consideram-se novos os projetos de infra-estrutura 

implementados a partir da vigência desta Lei por sociedades especificamente criadas para tal 

fim, em:  

I - energia;  

II - transporte;  

III - água e saneamento básico;  

IV - irrigação; e 

V - outras áreas tidas como prioritárias pelo Poder Executivo Federal. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

§ 1º-A. Além dos dispositivos previstos no § 1º, consideram-se novos os projetos 

de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação implementados a 

partir da vigência desta Lei por sociedades específicas criadas para tal fim e que atendam à 

regulamentação do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT). (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 2° Os novos projetos de que tratam os §§ 1º e 1º-A deste artigo poderão 

constituir-se na expansão de projetos já existentes, implantados ou em processo de 

implantação, desde que os investimentos e os resultados da expansão sejam segregados 

mediante a constituição de sociedade de propósito específico. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 3° As sociedades de propósito específico a que se referem os §§ 1° e 2° deste 

artigo serão necessariamente organizadas como sociedades por ações, de capital aberto ou 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 4° No mínimo 90% (noventa por cento) do patrimônio do FIP-IE e do FIP-

PD&I deverão ser aplicados em ações, bônus de subscrição, debêntures, conversíveis ou não 

em ações, ou outros títulos de emissão das sociedades de que trata o § 3º, desde que 

permitidos pela regulamentação da CVM para fundos de investimento em participações. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 5° (Revogado pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei 

nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 6° O FIP-IE e o FIP-PD&I deverão ter um mínimo de 5 (cinco) cotistas, sendo 

que cada cotista não poderá deter mais de 40% (quarenta por cento) das cotas emitidas pelo 

FIP-IE ou pelo FIP-PD&I ou auferir rendimento superior a 40% (quarenta por cento) do total 

de rendimentos dos fundos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 7º As sociedades de que trata o § 3º deverão seguir, pelo menos, as práticas de 

governança corporativa estabelecidas pela CVM para as companhias investidas por fundos de 

investimento em participações. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 517, 

de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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§ 8º O FIP-IE e o FIP-PD&I deverão participar do processo decisório das 

sociedades investidas com efetiva influência na definição de suas políticas estratégicas e na 

sua gestão, notadamente por meio da indicação de membros do Conselho de Administração 

ou, ainda, pela detenção de ações que integrem o respectivo bloco de controle, pela celebração 

de acordo de acionistas ou pela celebração de ajuste de natureza diversa ou adoção de 

procedimento que assegure ao fundo efetiva influência na definição de sua política estratégica 

e na sua gestão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 9º O não atendimento pelo FIP-IE ou pelo FIP-PD&I de qualquer das condições 

de que trata este artigo implica sua liquidação ou sua transformação em outra modalidade de 

fundo de investimento, no que couber. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

§ 10. O FIP-IE e o FIP-PD&I terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

após obtido o registro de funcionamento na CVM para iniciar suas atividades e para se 

enquadrarem no nível mínimo de investimento estabelecido no § 4º. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 11. Aplica-se também o disposto no § 10 deste artigo na hipótese de 

desenquadramento do fundo por encerramento de projeto a que se referem os §§ 1º, 1º-A e 2º. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas do FIP-IE e do FIP-PD&I, 

inclusive quando decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos à incidência do imposto 

sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a diferença positiva entre o 

valor de resgate e o custo de aquisição das cotas. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput serão tributados: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 517, 

de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

I - à alíquota 0 (zero), quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa ou fora de bolsa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

II - como ganho líquido, à alíquota de 15% (quinze por cento), quando auferidos 

por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei 

nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto de renda incidirá sobre o valor 

que exceder o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º No caso de rendimentos distribuídos à pessoa física, nas formas previstas no 

caput e no § 2º, tais rendimentos ficam isentos do imposto sobre a renda na fonte e na 

declaração de ajuste anual das pessoas físicas. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos nesta Lei que 

cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela CVM.  
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§ 5º Na hipótese de liquidação ou transformação do fundo, conforme previsto no § 

9° do art. 1° desta Lei, aplicar-se-ão as alíquotas previstas nos incisos I a IV do caput do art. 

1° da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011 

 

 

Dispõe sobre a incidência do imposto 

sobre a renda nas operações que especifica; 

altera as Leis nºs 11.478, de 29 de maio de 

2007, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 8.248, de 23 de outubro de 

1991, 9.648, de 27 de maio de 1998, 11.943, 

de 28 de maio de 2009, 9.808, de 20 de julho 

de 1999, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

11.096, de 13 de janeiro de 2005, 11.180, de 

23 de setembro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, 11.909, de 4 de março de 2009, 

11.371, de 28 de novembro de 2006, 12.249, 

de 11 de junho de 2010, 10.150, de 21 de 

dezembro de 2000, 10.312, de 27 de novembro 

de 2001, e 12.058, de 13 de outubro de 2009, e 

o Decreto- Lei no 288, de 28 de fevereiro de 

1967; institui o Regime Especial de Incentivos 

para o Desenvolvimento de Usinas Nucleares 

(Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias 

relacionadas ao Plano Nacional de Banda 

Larga; altera a legislação relativa à isenção do 

Adicional ao Frete para Renovação da 

Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a 

extinção do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do imposto sobre a renda incidente 

sobre os rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, produzidos por títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1º 

de janeiro de 2011, objeto de distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas de direito 

privado não classificadas como instituições financeiras e regulamentados pela Comissão de 
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Valores Mobiliários ou pelo Conselho Monetário Nacional, quando pagos, creditados, 

entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em país 

que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento).  

§ 1º Para fins do disposto no caput, os títulos ou valores mobiliários deverão ser 

remunerados por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço ou à taxa referencial 

(TR), vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 

cumulativamente, apresentar:  

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;  

II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele 

relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio 

de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário 

Nacional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;  

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias;  

V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema 

de registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas 

respectivas áreas de competência; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 

recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 

relacionados aos projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento 

e inovação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ lº-A. Para fins do disposto no caput, os certificados de recebíveis imobiliários 

deverão ser remunerados por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço ou à Taxa 

Referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 

cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos:  

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;  

II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor 

ou parte a ele relacionada e o cedente ou originador nos 2 (dois) primeiros anos após a sua 

emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser 

regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;  

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias;  

V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam 

registrados em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou 

pela CVM, nas respectivas áreas de competência; e  

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 

recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 

relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento e 

inovação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º-B. O procedimento simplificado previsto no inciso VI dos §§ 1º e 1º-A deve 

demonstrar que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em prazo 

igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da oferta pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
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§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo 

médio a que se refere o inciso I do § 1º, bem como o procedimento simplificado a que se 

refere o inciso VI daquele parágrafo.  

§ 3º Para fins do disposto neste artigo são consideradas instituições financeiras 

bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito, caixa econômica, sociedades 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, sociedades corretoras de câmbio, de títulos de 

valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, sociedades de 

crédito imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se:  

I - exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que realizar 

operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional;  

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes 

que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do 

fundo aplicado em títulos de que trata o caput. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012) 

§ 4º-A. O percentual mínimo a que se refere o inciso II poderá ser de, no mínimo, 

67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos 

de que trata o caput, nos primeiros 2 (dois) anos a partir da data de encerramento da oferta 

pública de distribuição de cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º Os fundos a que se refere o inciso II do § 4º observarão as regras 

disciplinadas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 3º.  

§ 6º Até 30 de junho de 2011, relativamente aos investimentos em títulos ou 

valores mobiliários possuídos em 1º de janeiro de 2011 e que obedeçam ao disposto no § 1º, 

fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a renda que 

seria devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente 

ou domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do 

imposto sujeitos ao benefício da alíquota 0 (zero) previsto neste artigo.  

§ 7º O Ministério da Fazenda poderá disciplinar o cômputo do imposto sobre a 

renda devido pelo investidor estrangeiro, nos casos em que este opte pela antecipação de 

pagamento disposta no § 6º, tendo como base para apuração do tributo:  

I - o preço de mercado do título, definido pela média aritmética dos valores 

negociados apurados nos 10 (dez) dias úteis que antecedem o pagamento antecipado do 

imposto sobre a renda; ou  

II - o preço apurado com base na curva de juros do papel, nos casos em que, 

cumulativamente ou não:  

a) inexista, no prazo de antecedência disposto no inciso I, a negociação do título 

em plataforma eletrônica;   

b) o volume negociado se mostre insuficiente para concluir que o preço observado 

espelha o valor do título.   

§ 8º Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na 

forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB:  

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou  
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II - o originador, no caso de certificados de recebíveis imobiliários. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 9º Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se 

refere este artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a 

hipótese prevista no § 8º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, 

constituída sob a forma de sociedade por ações, para captar recursos com vistas em 

implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica 

intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 

regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou 

jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a 

renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

I - 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa física; e  

II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto 

nos §§ 1º, 1º-B e 2º do art. 1º, emitidos entre a data da publicação da regulamentação 

mencionada no § 2º do art. 1º e a data de 31 de dezembro de 2015. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ lº-A. Fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no § 1º, 

as debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, permissionária ou 

autorizatária de serviços públicos, constituídas sob a forma de sociedade por ações, para 

captar recursos com vistas em implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, 

ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados 

como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ lº-B. As debêntures mencionadas no caput e no § lº-A poderão ser emitidas por 

sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que 

constituídas sob a forma de sociedade por ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

§ 2º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 

jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 3º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 

apuração do lucro real.  

§ 4º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, 

quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis 

na apuração do lucro real. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º O emissor que deixar de alocar, no todo ou em parte, os recursos captados 

nos projetos de investimento na área de infraestrutura ou de produção econômica intensiva em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação mencionados neste artigo durante o prazo previsto nos 

documentos da oferta, fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor não 
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alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- RFB. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 6º O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o 

projeto de investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com relação ao 

pagamento da multa estabelecida no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

§ 7º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este 

artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese 

prevista no § 5º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 

valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido 

na alienação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 3º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ao 

exercício da administração de carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir 

fundo de investimento, que disponha em seu regulamento que a aplicação de seus recursos 

nos ativos de que trata o art. 2º não poderá ser inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor do patrimônio líquido do fundo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º Os cotistas dos fundos de investimento de que trata o caput ou dos fundos de 

investimentos em cotas de fundo de investimento que detenham, no mínimo, 95% (noventa e 

cinco por cento) dos seus recursos alocados em cotas dos fundos de investimento de que trata 

o caput, terão sua alíquota do imposto sobre a renda, incidente sobre os rendimentos 

produzidos pelos fundos de que trata o caput, reduzida a:  

I - 0% (zero por cento), quando:  

a) pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou 

domiciliado no exterior, que realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, exceto em país que não tribute a 

renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento);   

b) auferidos por pessoa física;   

II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado e por pessoa jurídica isenta ou optante pelo 

Simples Nacional.  

§ lº-A. O percentual mínimo a que se refere o caput poderá ser de, no mínimo, 

67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado nos ativos 

nos 2 (dois) primeiros anos a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição 

de cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 2º Os cotistas dispostos na alínea "b" do inciso I e no inciso II do § 1º sujeitam-

se à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte.  

§ 3º O não atendimento pelo fundo de investimento de que trata o caput ou pelo 

fundo de investimento em cota de fundo de investimento de que trata o § 1º de qualquer das 

condições dispostas neste artigo implica a sua liquidação ou transformação em outra 

modalidade de fundo de investimento ou de fundo de investimento em cota de fundo de 

investimento, no que couber.  
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§ 4º O fundo de investimento de que trata o caput e o fundo de investimento em 

cota de fundo de investimento de que trata o § 1º terão prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias após a sua constituição para enquadrar-se no disposto neste artigo e de 90 (noventa) dias 

para promover eventual reenquadramento.  

§ 5º Os reenquadramentos devem ser computados a partir da data de apuração do 

descumprimento do disposto neste artigo.  

§ 6º Na hipótese de liquidação ou transformação do fundo conforme previsto no § 

3º, aplicar-se-ão aos rendimentos de que trata o § 1º a alíquota de 15% (quinze por cento) para 

os cotistas dispostos na alínea "a" do inciso I e as alíquotas previstas nos incisos I a IV do 

caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para os cotistas dispostos na 

alínea "b" do inciso I e no inciso II, não se aplicando a incidência exclusivamente na fonte 

para os cotistas do inciso II.  

§ 7º A Comissão de Valores Mobiliários e a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil regulamentarão, dentro de suas respectivas competências, no que for necessário, o 

disposto neste artigo.  

§ 8º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 

jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 9º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 

apuração do lucro real.  

§ 10. As perdas apuradas nas operações com cotas dos fundos a que se refere o § 

1º, quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão 

dedutíveis na apuração do lucro real.  

 

Art. 4º A ementa e os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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